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CARTA CONVTTE N" 06r2.0rl2022-CC

ucrTAÇÃo Do TrPo Â ENoR PREÇO POR rTErr^ PARA
coNTRATAÇÃO DE SERVrÇOS ESPECTATlZADOS PARA
ETABORAÇÃO/PROCESSAMENTO DO STSTEMA DE
lNEa.tDM^r^ÃE( trrDDE ôDr^^ltENTrr( Dilelll^ô§ Ell tÀilnE.,!. v..,,.^YY v,rY^,r.-,.,

E EDUCAÇÃO - SIOPS E SIOPE, JUNTO AS UNIDADES
AD'TAINISTRATIVAS DO MUNICIPIO DE ITATIRA.

A PreÍeiluro Municipol de llotiro. otrovés do Comissôo Permonenle de LicitoçÕo, devidomenÍe
nomeodo pelo Portorio n" 007 12022, lorno público poro conhecimento dos interessodos que no doto,
horório e locol oboixo previsto, obriro licitoçõo no modolidode Convite, do tipo menor preço, poro
otendimento do objelo desto liciloçôo, de ocordo com os condiçÕes estobelecidos nesto CARTA
CONVITE, observodos os disposiçÕes conlidos no Lei Federol no 8.óóó193 de 21.0ó.93, e suos olteroções
posteriores, Decreto n.o 9.412/2018 e Lei no 12312006.

ur'tD^ t\^TÂ E tara^r.

OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS serÕo recebidos em sessÕo público morcodo poro:

Às l3h30min.
Do dio 15 DE DEZEMSRO DÉ2022.
No endereço: No solo de licitoçÕes, locolizodo no(o) RUA PADRE JOSÉ LAURINDO, 1249, CENTRO, em
ITATIRA,-CE.

Constiluem porte integronte desto CARTA CONVITE, independente de lronscriçõo os seguinles onexos:

ANEXO I - EspecificoçÕo dos Serviços.
ANEXO ll- Modelo de Proposlo de Preços.
ÂNEYft lll - ÀÁaâaln âa l-\aalaraaÂac

ANEXO lV - Modelo de corto de monifestoçôo de interesse
ANEXO V- Minulo do Controto.

I.O. DO OBJETO
l.l- A presente liciioçÕo tem como objeto o coNTRATAÇÃo DE sERvlços EsPEctALtZADos PARA
ELABORAÇÃO/PROCESSAMENTO DO SISTEAAA DE INFORMAÇÕES SOBRE ORÇAMENTOS PUBIICOS EM
SAUDE E EDUCAÇÃO - SIOPS E S|OPE, JUNTO AS UNTDADES ADi TNTSTRATTVAS DO MUNtCtptO DE ITAT|RA.

2.0- DAS RESTRTÇÔES E COND]ÇÕES DE pARTrCtpAÇÃO

2.r. RESTRTÇÕES Os PART|C|PAÇÃO

2. 1 .1- §JÕc pcderó pcr,+icipcr empresc declorcCo inidôneo cu cumprindc peno Ce suspensôo, que lhes
tenhom sido oplicodos neste'município, por forço do Lei n" 8.óóól93 e suos olteroções posteriores;
2.1 .2- E vedodo o porticipoçõo em consórcio, o sub-controtoçÕo porciol ou totol poro q execuçõo do
objeto deslo liciloçôo;
2.1 .3 - Quondo um dos sócios representontes ou responsóveis técnicos do Licitonte porticipor de mois
de umo empreso especiolizodo no objeto desto Licitoçõo, somente umo delos poderó porticipor do
certome licitotório.
2.1 .4 - So poderó opresentor ou solicitqr quoisquer documentos, monifestor-se ou representor quolquer
empresq licitonte no presente certome, representonte legol hobilitodo.
2.1.5 - NÕo poderõo porlicipor do presenÍe licitoçõo os inleressodos que se encontrem em processo de
folêncio, de dissoluçÕo, de fusÕo, de cisÕo ou de incorporoçõo, estejom cumprindo suspensõo temporório
de oorticiooçÕo em liciÍoçõo ou impedimenlo de controlor com o Prefeituro de ltotiro, ou lenhom sido
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decíorodos ínídôneos ooro ÍÍcÍtor ou controÍor com o AdmÍnísÍrocÕo PúbÍico, que lhes Íenhom sÍdo
oplicodos, por forço do Lei n" 8.6óó193 e suos olteroçÕes posleriores, bem como licitonles que se
opresentem constituídos no formo de empresos em consórcio. E por fim, nÕo poderó porticipor quem
estiver em siluoçõo de insolvêncio civil, no coso de pessoo físico.

2.2- DAS CONDrçÕES DE pARTtCtPAÇÕES

2.2.1- Poderó porticipor do presenle certome licitotório quolquer Pessoq JurÍdico ou Pessoo Físico,
devidomenle hobilitodo o otender oo objeto desto licitoçôo, formolmente escolhido e convidodo, ou
legitimomente interessodos, no formo do que dispÕe o § 3e do ort. 22 do Lei ns 8666193 e suos
olteroçÕes posleriores;

2.2.2- Os Documentos de HABILITAÇÃO e os PROPOSTAS DE PREÇOS deverÕo ser opresentodos por
nrên^c+^ r{^ li^i+^htê cnm nnr{orac rlo ronroqonlnlÃn lanal nlrarrÁc Àa nrnnr rasàs nriF.liaa nlt/tvlJeJ.v rru uviii i)vuçiÇj us rsPrÇiÇiiruvuv i=vui, uiiuvÇi ug yiÇÇuíuçuu PUUtic'J uu
porticulor com firmo reconhecido. A nÕo opresentoçôo nôo implicoró em inobililoçÕo, no enlonÍo, o
represenÍonte nôo poderó pronuncior-se em nome do licilonte, solvo se estiver sendo representodo
por um de seus dirigenles, que comprovem lol condiçÕo otrovés de documenlo legol;

2.2.3- Quolquer pessoo poderó entregor os Documenlos de HABILITAÇÃO e os PROPOSTAS DE
PREÇOS de mois de um licilonte, porém, nenhumo pessoo, oindo que munido de procuroçôo, poderó
representor mois de um licitonte junto à ComissÕo, sob peno de exclusôo sumório dos liciÍonles
representodos.

3.0- DA APRESENTAÇÃO OOS DOCUMENTOS DE HA8IUTAÇÃO

3.1. Os Documentos de HABILITAÇÃO, em 01 (umo) vio, deverõo ser entregues. contidos em invólucro
cpccc e Íechodo com cclc e/ou de fcrmo lcl que Ícrne delectável quclquer intenlc de vlclcçõo de
seu conleúdo, esles lrozendo no foce o seguinle sobrescrito, conforme oboixo:

À pnrrrruna i uNtctPAr DE TTATIRA

CONVIIE No 061 2.01 /2O22-CC
ENVELOPE "A" - DOCUAAENTOS DE HABITITACÃO
NOME DO PROPONENTE

3.2 - DA HABIUTAÇÃO

3.2.1 - Poro HABILITAÇÃO nesto licitoçôo seró exigido o seguinte documentoçÕo

3.3. REQUISITOS PARA OS CADASTRADOS - PESSOA JURIDICA

, â r 
^^;iai^^J^ 
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prozo de volidode, guordodo o conformidode com o objeto do licitoçÕo poro os convidodos
codostrodos, os demois interessodos codostrodos no conespondente especiolidode, poderôo
monifestor interesse com ontecedêncio de 24(vinle e quolro) horos do dio do oberturo do certome.

3.3.2- REGULARIDADE T]SCAL E TRABALHISTA

3.3.2.1- Certificodo de Reguloridode de Situoçôo (CRS) peronte o FGTS;

3.3.2.2- Certidões de reguloridode de Débitos relotivos o Créditos Tributórios Federois e ô Dívido Ativo
do Uniõo (CND), emitidos pelo Receito Federol do Brosil no formo do Portorio ConjunÍo RFB/PGFN no
I .751, de 2 de oulubro de 2014;

? ? ? ?- t/-ortiâÃn hlanniirra Àa l-\Áhitac Trahalhiclnc - /^NlnT.s v- rÇVttVj riUUqIiiljlUJ- Vt'aUi,

3.3.3 DEMAIS DOCUAAENTOS

3.3.3.1 - Decloroçõo, sob qs penolidodes cobíveis, de inexistêncio de folo superveniente impedilivo do
hobililoçÕo, ficondo ciente do obrigotoriedode de decloror ocoÍrêncios posteriores, conforme modelo
consionte dos Anexos desto Corto Convile (ort.32, §2', do Lei n." 8.óóó193).
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3.3.3.2 - Decloroçõo de que, em cumprimento oo eslobelecido no Lei n" 9.854, de 27/lO/lggg,
publicodo no DOU de 28/10/1999, e oo inciso XXXlll. do ortigo 70, do ConslituiçÕo Federol, nÕo
emprego mênores de l8 (dezoito) onos em trobolho noturno, perigoso ou insolubre, nem emprego
menores de ló (dezesseis) onos em trobolho olgum, solvo nq condiçõo de oprendiz, o portir Oela
(quoloze) onos, conforme modelo conslonte dos Anexos desto corlo convite.

-1.3.4 . REQUTS'IOS PARA OS CADASIRADOS - PESSOA FíSICA

3.3.4.1 Certificodo de Registro Cqdostrol (CRC) de fornecedores/serviços expedido por esto prefeituro,
dentro do prozo de volidode, guordodo o conformidode com o objelo do licitoçõo poro os
convidodos codoslrodos, os demois interessodos codostrodos no conespondente especiolidode.
poderÔo monifestor interesse com ontecedêncio de 24(vinte e quotro) horos do dio do oberturo do
certome.

3.3.4.2 DecloroçÕo, sob os penolidodes cobíveis, de inexistêncio de Íoto superveniente impeditivo do
hobilitoçÕo, ficondo ciente do obrigoloriedode de decloror oconêncios posteriores, conforme modelo
conslonte dos Anexos desto corto convite (ort.32, §2o, do Lei n." g.óóólg3).

3.4. REQUISITOS PARA "OS NÃO CADASTRADOS" - PESSOA JURíDICA

3.4. I Os convidcCcs nÕo ccCostrodce e os lnleresscdos nôo ccdostrodcs nc ccresponCenie
especiolidode poderõo monifestor inleresse com ontecedêncio de 24(vinte e quolro) horos do dio do
oberturo do certome.

3.4.2- HAB| UTAÇÃO JU RíD|CA

3.4.2.) - cédulo de idenlidode do responsóvellegolou signotório do proposlo.

3.4.2.2- AÍo constÍtutivo. estotuto ou controto sociol em vigor e todos os oditivos, devidomente
registrodos, em se lrotondo de sociedodes comerciois, e no coso de sociedode por oçÕes,
ocomponhodo do olo do ossembleio que elegeu seus otuois odministrodores. Em se lroiondo de
sociedodes civis, inscriçÕo do olo conslilutivo, ocomponhodo de provo do diretorio em exercício.

3.4.3. REGUTARIDADE FISCAT E TRABALHISTA

3.4.3.1- Provo de inscriçõo no codostro Nocionolde pessoo Jurídico - cNpJ;

3.4.3.2- CertidÕo Consolidodo Negotivo de Débitos inscritos no Dívido Alivo Municipol;

3.4.3.3- Certidõo Consolidodo Negolivo de Débitos inscritos no Dívido Alivo Estoduol;

3.4.3.4- Certificqdo de Regulcridode de SitucçÕo {CRS) peronte o FGIS;

3.4.3.5- Certidões de reguloridode de Débitos relolivos o CrédiÍos Tributórios Federois e à Dívido Alivo
do UniÕo (CND), emitidos pelo Receilo Federol do Brosil no formo do Portorio Conjunlo RFB/pGFN n"
1.751, de 2 de outubro de 2014,

3.4.3.4- Certidôo Negotivo de Debitos Trqbolhistos - CNDT;

3.4.4 - DEMAIS DOCUi ENTOS

3.4.4.1 - Bolonço potrimoniol conespondente oo último exercício sociol encenodo, devidomenle
registrodo no junlo comerciol do sede do licitonte, que comprovem o boo situoçÕo finqnceiro do
empreso.

3.4.4.2 - ,As emprescs cplonles pelc Simples estÕo dispensodcs dc opresentcçÕo de bclcnçc
potrimoniol, desde que opresentem documento comprobotório do siluoçôo finonceiio do empreso;
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3.4.4.3 - Decloroçôo, sob os penolídodes cobíveís, de ínexísÍêncío de foÍo superveníenÍe Ímpedítívo do
hobililoçôo. ficondo cienle do obrigotoriedode de decloror oconêncios posleriores, conforme modelo
conslonte dos Anexos deslo Corto Convite @rt32, §2o, do Lei n.'8.óóó193).

3.4.4.4 - Decloroçôo de que, em cumprimento qo estobelecido no Lei n" 9.854, de 27/10/1999,
publicodo no DOU de 28/10/1999, e oo inciso XXXlll, do ortigo 70, do Constiluiçõo Federol, nÕo
ernprego rneno!'es de l8 {dezolto} onos em trabolho noturno, perigoso ou insolubre, nern emprego
menores de ló (dezesseis) onos em trobolho olgum, solvo no condiçÕo de oprendiz, o portir de l4
(quotoze) onos. conforme modelo constonle dos Anexos desto Corto Convite.

3.4.5 - REQUISITOS PARA "OS NÃO CADASTRADOS" - PESSOA FíSICA

3.4.5.1 Copio oulenlicodo de Documento Oficiolde ldentidode {RG);
3.4.5.2 Provo de inscríçÕo no CodosÍro Nocionol de Pessoo Físico (CPF);
3.4.5.3 Comprovonte de endereço;
3.4.5.4 Decloroçôo, sob os penolidodes cobíveis, de inexistêncio de foto superveniente impeditivo do
hobilitoçõo, ficondo ciente do obrigotoriedode de decloror oconêncios posteriores, conforme modelo
conslonte dos Anexos desto Corto Convile (ort.32, §2', do Lei n." 8.óóól93).

3.5 . OS DOCU.UENTOS EX!GIDOS NESTA CART,A CONVITE DEVER,Ã.O SEP APRESENT,A.DOS:

3.5.'|- Em originois ou publicoçÕo em OrgÕo Oficiol, ou, oindo, por quolquer processo de cópio
oulenticodo em Cqrtório ou servidor do odministroçõo, excelo poro o gorontio, quondo houver. cujo
documento comprobotório deveró ser exibido exclusivomente em originol;

3.5.2- Denlro do prozo de volidode, poro oqueles cujo volidode posso expiror. No hipólese do
documento nÕo conter expressomente o prozo de volidode, devero ser ocomponhodo de
decloroçôo ou regulomentoçôo do órgôo emissor que disponho sobre o volidode do mesmo. No
ousêncio de tol decloroçõo ou regulomenloçôo, o documenlo seró considerodo vólido pelo prozo de
30 (trinlo) dios, o portir do dqto de suo emissÕo.

3.5.3 No forma do que dispõe o art. 42 do Lei Complementor n" l,23, de 14.12.200ó, o comprovaçõo do
reguloidode fisco! dos mlcroempresos e e,?p,resos de pequeno par-fe somente será exi§do poro ef eilo
de ossinofuro do controto.
3.5.3. I Poro efeito do disposfo no item ocima, os ME e EPP, por ocosiÕo de portrcipoçÕo neste
procedimento licitatóno, deverÕo opresentor fodo o documenfoçõo exigido paro efeiio de
comprovoÇõo de reguloidade l'iscol, rnesrno que esto opresenfe alguma resÍnçõo.
3.5.3.2 Havendo olgumo resfnçÕo no comprovoçõo do regulorídode fiscol, seró ossegurodo o prozo de
02 (dois) dt'os úteis confodo o portir do momenfo em que o proponente for declorodo o yencedor do
certome, pora regulanzaçõo da documenfoçõo, pogomento ou porcelomento do débito, e emissÕo
de eventuors certidões negotivos ou positivos com efeito de certrdõo negotivo.

3.5.3.3 A nõo-regulonzoçóo do documentoçôo, no prozo prevÍsto no r'tem antenor, implicoró
decodêncio do direito à controtoçõo, sem prejuízo dos sonções previsfos no art.81 do Lei n' 8.666193,
sendo focultado o Adminisfroçõo convocor os licitonfes remonescentes, no ordem de clossificoçõo,
^ãr^ ^ 
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^t 

t .^\,^^ar a liailarãa,elv:,u. ú iieiiuYúu.

3.5.3.4 Seró inobilifodo o licitonte que nÕo otender ôs exrgêncios deste edifol referenfes à fose de
hobilitoçõo, bem como opresentor os documenfos defeifuosos ern seu conteúdo e formo, e oindo, o
ME ou EPP que nõo opresentor a reguloizoçõo do documentoçÕo de Regulondode Físcol no prazo
del'inido no item "3.5.3.2" ocimo.

4.0- DA APRESENTAÇÃO Om PROPOSTAS DE PREçOS

4.1- As PROPOSTAS DE PREÇOS, em 0l(umo) vio, deverôo ser entregues dotilogrofodos/digilodos,
contidos em invólucro opoco e fechodo com colo e/ou de formo tol que torne detectóvel quolquer
intento de violoçôo de seu conteúdo, estes trozendo no foce o seguinte sobrescrito:

À pnrrtnuna MUNrctPAr DE tTATtRA
coNvlTE Ne 061 2.0r /2022-CC
ENVETOPE "8" . PROPOSTA DE PRECO
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NOME DO PROPONENTE:

4'2 - Somenle serÔo obertos e lidos, no presenÇo dos inleressodos, os propostos dos licitonÍespreviomente hobilitodos nos termos desto CARTA CONVITE, os quois deverõo ser opresenlodos em
0l Iumo) vio, rubricodos em todos os folhos e ossinodos no último folho pelo Titulor ou pelo
Representonte Legol, sem rosuros, emendos, ressqlvos ou entrelinhos, especificondo o ob.ieio de formo
cloro e inequízocc, e clndc conlendo:
4.2-1- A rozÕo sociol e o número do CNPJ ou, no coso de pessoo físico, nome e número do CpF;
4.2-2- Procedêncio e demois referêncios que bem indiquem o objeto do certome;
4.2.3- O prozo de execuçõo poro os serviços seró do ossinoturo do controlo olé 3l de dezembro de
2022;
4.2.4-0 preço deveró ser colodo em moedo nocionol, em olgorismos e por extenso, com o inclusõo delodos os despesos, lois como: impostos, fretes. toxos, seguà e quoisquer oulros que forem devidos,incluindo qs que porvenÍuro deixor de expliciÍor. Oconendo dÍvergêncios enÍre os volores,
prevolecerÕo os escrilos por extenso;
4.2.5- o prozo de volidode do proposto nÕo poderó ser inferior o 60 (sessento) dios conidos, o conÍor
do doto de suo entrego;
4'2.ó- É vedodo o utiúzoçôo de quolquer elemento, critério ou folor sigiloso ou reservodo que posso.
oÍndo que indiretomente. elidir os princípios gue regem o procedimento licitotório, conforme
estcbelece o Lei no 8.66ó/93 e sucs cltercçÕes posleriores.

5.0- DO PROCESSAMENTO DA UCTTAÇÃO

5.1- A presente Licitoçôo no modolidode CARTA CONVITE seró processodo e julgodo de ocordo com
o procedimento estobelecido no ort. 43 do Lei n" 8.666/93 e suos olteroções poslãriores;

5'2- Após o entrego dos envelopes pelos licitonÍes, nÕo serÕo oceitos quoisquer odendos, ocréscimos
ou supressões ou esclorecimenlo sobre o conteúdo dos mesmos;

5.3- Os esclorecimentos, quondo necessório e desde que solicilodos pelo comissõo desÍe Município,
constorôo obrigotoriomente do respectivo Ato;

5.4- É fcculÍcdo à ComlssÕo ou auloridcde superior, em quolquer Ísse da Licitaçõo, prcmo\.,e,.
diligêncio destinodq q esclorecer ou complemenior o inslruçÕo do processo, vedodo o inclusõo de
documentos ou informoçÕes que deverio constor originoriomente dq proposto;

5.5- Seró lovrodo oto circunstqnciodo duronte todo o Íronsconer do processo licitotorio. que seró
ossinodo pelo ComissÕo de LicitoçÕo e pelos licitonles presentes, conforme dispÕe s ls do ort. 43 do
Lei de no 8.666/93 e suos olteroções posteriores;

5.ó- O recebimenlo dos envelopes contendo os documentos de HABILITAÇÃO e o proposto de preço
seró reolizodo no dio, horo e locol previslo neslo CARTA CONVITE;

5.7- Recebidos os envelopes "A" DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO e "8" pROpoSTAS DE pREÇOs,
proceder-se-ó com o oberturo e com o onólise dos envelopes referentes à documentoçôo;

5.8- Em seguida seró dqdo visiqs dos documentos aos iicitontes pcr-c que r-ub,-i,guêr-ir € pi-ocedcr-n, se
quiserem, oo exome e se utilizem os foculdodes outros previstos no Lei;

5.9- A Comíssõo poderó, oo seu exclusivo critério, proclomor, no mesmo sessÕo, o resultodo do
HABILITAÇÃO, ou convocor outro poro esse fim, ficondo cienle os inleressodos;

5.10- Divulgodo o resultodo do HABILITAÇÃO. o Comissôo, opós obedecer oo disposto no ort. 109,
inciso l, olíneo o, do Lei de LicitoçÕes, foró o devoluçÕo oos inobilitodos. dos seus envelopes propostos,
locrodos;

5. 1l- Aberturo dos proposÍos dos licitontes hobilitodqs que serÕo exominodos pelo Comissôo e pelos
licitontes presenles;

#TÂTIRA
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5.12- Divulgoçôo do resulÍodo do julgomento dos proposÍos e observôncío oo prozo recursol prevÍsÍo
no ort. 109, inciso l, olíneo b, do Lei n' 8.6óó193 e suos olteroçÕes posteriores;

5.13- Apos o fose de HABILITAÇÃO, nao cobe desistêncio de proposÍo, solvo por motivo justo
deconente de foto superveniente e oceito pelo Comissôo de Licitoçôo.

6.0- DOS CRIIÉRIOS DE JULG.AJI4ENTO

6.r - AVALTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABTUTAÇÃO - ENVELOpE "A":

ó.1 .l- Compele exclusÍvomente à Comissôo ovolior o mérito dos documenlos e informoçôes preslodos,
bem como julgor o copocidode Íécnico de codo licitonte e o exeqüibilidode dos propostos
opresentodos;
6.\.2- A HABILITAÇÃO seró julgodo com bose nos Documentos de HABILITAÇÃO opresentodos,
observodos os exigêncios contidos neslo CARTA CONVITE.

ô.2- AVAUAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS - ENVELOpE "B":

6.2.1- A presente licitoçõo seró julgodo pelo critério do menor preço POR ITEM, conforme inciso l, § le
r{n nrt r1§ r{a I ai r{ac I íailaaÃac'

ó.2.2- No proposto prevolecerôo, em coso de discordôncio entre os volores numéricos e por exlenso,
estes últimos;
ó.2.3- Os enos de somo elou multiplicoçõo, bem como o volor tolol proposto, evenluolmenÍe
configurodos nos PROPOSTAS DE PREÇOS dos PROPONENTES, serôo devidomente conigidos, nÕo se
conslituindo. de formo olgumo, como motivo poro desclossificoçôo do proposlo;
ó.2.4- Seró declorodo vencedoro o proposto de menor preço unitório entre os licilontes clossificodos,
otendidos os critérios estobelecidos nesto CARíA CONVITE.

ô.3- SERÃO DESCTASSIFICADAS AS PROPOSTAS:

ó.3..l- Que nÕo otenderem às exigêncios desto CARTA CONVITE;
ó.3.2- Que opresentorem preços unitórios inisórios, de vqlor zero, ou preços excessivos ou inexeqüíveis;
Á ? ?- NlÃn cará nnncirl6rnr{a ar rnlar rar aforta r{a rrantanom nÂa nrarricln nacta í- À PT Â í^í\trl\/lTF nami,s,,r /iuv i/rÇf ii,u ii=iiu u/-ri\i/-r vvi ttiiit )iÇi1i

preÇo ou vontogem boseodo nos ofertos dos demois licilonles;
ó.3.4- No coso de empole entre duos ou mois propostos o desempote se foró, obrigoloriomente, por
sorteio, em oto público, poro o quol todos os licitontes serõo convocodos, vedodos quolquer oulro
processo;
ó.3.5- De conformidode com o porecer do Comissôo. nÕo consliluiró couso de inobilitoçôo nem de
desclossificoçôo do proponenle o ineguloridode formol que nÕo ofete o conteúdo ou o idoneidode
do proposto e/ou documentoçôo.
ó.3.ó - Quondo for conslotodo o empole, conforme estobelece os Artigos 44 e 45 do Lei
Complemenlor 'l 23. de I4 de dezembro de 200ó, o pregoeiro oplicoró os critérios poro desempole em
fovor do microempreso ou empreso de pequeno porte, do seguinte formo:

ó.3.ó.1 - Entende-se por empoÍe oquelos situoções em que os proposÍos opresentodos pelos
microempresos e empresos de pequeno porÍe sejom iguois ou ole 5õ/o (cÍnco por cenioj super[or oo
melhor preço.

6.3.6.2 - Poro efeilo do disposto no ó.3.ó.1, oconendo o empole, proceder-se-ó do seguinle formo

i - a microempreso ou ernpreso oe pequeno pone mors bem clossificocio pociero opresenior proposro

de preço infeior àguelo considerodo vencedoro do cerfome, no prozo de cinco minutot sob peno
de preclusÕo, siluoçÕo ern gue seró odjudicodo em seu fovor o objeto licifodo;
ll - Nôo ocorrendo a controtoçõo do microempreso ou ernpreso de pequeno porte, no formo do
inciso í deste iÍem, serÕo convocodos os rernonescentes gue porvenfuro se enguodrem no hipófese

&ITÂTIRA l6
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do item ó.3.ó. I deste Editol, no ordem clossificotóna, pora o exercícío do mesmo dkeito, também
todos no prozo de cinco minutos codo, sob peno de preclusõo;

lll - no coso de equivolêncio dos vo/ores opresentodos pe/os microempresos e ernpresos de pegueno
porte que se encontrem nos intervolos estobelecidos no item 6.3.6.1, incíso I desfe Editol, será reolizodo

sorleío paro definir oquele que pimeiro podero opresenlor m elhor oferto.

ó.3.ó.3 - No hipótese do nôo-controtoçÕo nos termos previslos no ilem 6.3.6.2 deste Editol, o objeto
licitodo seró odjudicodo em fovor do proposlo originolmente vencedoro do certome.

ó.3.6.4 - O disposto no item ó.3.ó.2 somente se oplicoró quondo o melhor oferto iniciol nõo tiver sido
opresentodo por microempreso ou empreso de pequeno porte.

7.O- DAADJUDTCAÇÃO

7.1- A odjudicoçõo do presente licitoçôo oo licitonle vencedor seró efetivodo medionte lermo
circunstonciodo, obedecido à ordem clossificotório, depois de ultropossodo o prozo recursol.

8.0. DO CONTRATO

8.1- Sero celebrodo instrumento de Controto, conforme minuto onexo o presente CARTA CONVITE, que
deverÓ ser ossinodo pelos portes no prozo de O5(cinco) dios úteis, o portir do dolo do convocoçÕo
encominhodo oo licitonte vencedor do certome;
8.2- A recuso injustificodo do odjudicotório em ossinor o "Termo de Conlroto" no prozo eslobelecido
no subitem onterior, coroclerizqró o descumprimenÍo lotol do obrigoçõo. ficondo sujeito às
penolidodes previstos no Lei no 8.666/93 e suos olteroções posteriores;
.Q ?- í-nn.ir{ar^-cê.^rr1n narto inlaaran}a À4 Cnnlraln nq iormnc âa nranacÍa rranaaÀara,v Pv.,e i,i.Évru,l.Ç uv vv....ü,v, vi iÇttiivi uu vtuPuj/u vüiiuuuuiu, iruj uirg^ui,
bem como os demois elementos concernenles à licitoçÕo, que servirom de bose oo processo
licitotório;
8.4- É focultodo à AdministroçÕo, quondo o convocodo nõo ossinor o "Termo de Controto" no prozo e
condiçÕes estobelecidos, convocor os licitontes remonescentes, obedecendo o ordem de
clossificoçÕo estobelecido pelo ComissÕo, poro fozê-lo em iguol prozo e nos mesmos condições
propostos pelo primeiro colocodo, ou rêvogqr o licitoçÕo consoonte prevê o Lei no 8.óóó193 e suos
olteroçÕes posteriores.

9.0- DAS OBRTGAçÕES DA CONTRATANTE

9.1- A CONTRATANTE se obrigo o proporcionor oo(à) CONTRATADO(A) lodos os condiçÕes necessórios
oo pleno cumprimento dos obrigoçÕes deconenles do Termo Conlroluol, consoonte estobelece o Lei
no I AAA lQ1, ô cr !^. alloraaÂac nnc.tariarac.rt v.vvet v,,vrvYvsw i,vriÇii9içjl

9.2- Fiscolizor e ocomponhor o entrego do objeto controÍuol;
9.3- Comunicor oo(à) CONTRATADO(A) todo e quolquer oconêncio relqcionodo com o entrego do
objeto controtuol, diligenciondo nos cosos que exigirem providêncios conetivos;
9.4- Providencior os pogomentos oo(à) CONTRATADO(A), à visto dos Notos Fiscois /Foluros
devidomenle olestodos pelos UNIDADADES ADMINISTRATIVAS, conforme o ocordodo.

r0.0- DAs oBR|GAÇÕES DO(A) CONTRATADO(A)

l0.l- Executor o objelo do Conlroto no prozo de qté 3l de dezembro de 2022, de conformidode com
os condiçÕes e prozos estobelecidos nesto Corto Convite, Plono de Trobolho, no Termo ConÍroÍuol e
no proposto vencedoro do certome;
10.2-Monler duronte lodo o execuçÕo do objeto controluol, em compolibilidode com os obrigoçÕes
ossumiCcs. lodcs cs ccndiçÕes de hobilitcçÕo e quolificoçÕc exigiCos no l-ei Ce l-iciloções;,lO.3-Utilizor 

profissionois devidomente hobililodos, subslituindo-os nos cosos dê impedimentos fortuitos,
de moneiro que nôo se preiudiquem o bom ondomenlo e o boo prestoçôo dos serviços;.l0.4- FociliÍor o oçôo do FISCALIZAÇÃO no inspeçÕo dos serviços, prestondo, prontomenle, os
esclorecimentos que forem solicitodos pelo CONTRATANTE;
10.5- Responder, peronte os leis vigenles, pelo sigilo dos documenlos monuseodos, sendo que o
CONIRATADA nõo deveró, mesmo opós o término do CONTRATO. sem consentimento prévio por
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escrÍto do CONTRATANTE, fozer uso de quoísquer documenÍos ou ÍnformoçÕes especÍfÍcodqs no
porógrofo onterior, o nôo ser poro fins de execuçÕo do CONTRATO;,lO.ó-Providencior o imedioto coneçõo dos deficiêncios e/ ou ineguloridodes opontodos pelo
Controlonte;
1O.7-Arcor com eventuois prejuÍzos cousodos à Controtonle e/ou terceiros, provocodos por ineficiêncio
ou ineguloridode cometido por seus empregodos e/ou prepostos envolvidos no execuçôo do objeto
nnntralt lal inclr tcirra racnan.{onr{n nonr rniariamanla'
10.8-Pogor seus empregodos no prozo previslo em lei, sendo tombém de suo responsobilidode o
pogomenlo de todos os tribulos que, direto ou indirelomente, incidom sobre o prestoçôo dos serviços
controlodos inclusive os conlribuições previdenciórios fiscois e porofiscois, FGTS, PlS, emolumentos,
seguros de ocidentes de lrobolho, eic, ficondo excluído quolquer solidoriedode do Prefeiluro
Municipol de ltoÍiro por eventuois outuoções odministrolivos e/ou judiciois umo vez que o
inodimplêncio do CONTRATADA, com referêncio ôs suos obrigoçÕes, nôo se tronsfere o Prefeituro
Munícípolde lÍotiro;
10.9 -Disponibilizor, o quolquer tempo, lodo documentoçõo referenle oo pogomenlo dos tributos,
seguros, encorgos sociois. trobolhislos e previdenciórios relocionodos com o objeto do CONTRATO;

r1.0. DA DURAÇÃO DO CONTRATO

I 1.,l- O conÍroto ieró o prozo de '.,igêncio o conlor do dolo de suo ossinolurc cté 31 de dezernb;.o de
2022, podendo ser pronogodo nos cosos e formos previslos no Lei n' 8.666/93 e suos olteroções
posleriores.

I2.0. DA FORMA DE PAGAIAENTO

l2.l- Os pogomentos serÕo reolizodos medionte o opresentoçÕo do Nolo Fiscol do objelo e Foluro
conespondente. A Foluro deveró ser oprovodo, obrigotoriomente, pelo SECREIARIA controtonle do
Município de ITATIRA, que olestoró o entrego do ob,ielo licitodo;

/qITÂTIRA
I

12.2- Coso o objeto licilodo sejo oprovodo pelos UNIDADES
pogomento seró efeluodo oté o 30o (trigésimo) dio opós
coNTRATADO(A).

ADMINISTRATIVAS
o protocolo do

controtonle, o
Foturo pelo(o)

r3.0- Do REAJUSTAITENTO DE PREÇO

I3.1- Preços firmes e sem reojuste

r4.0- DAS SANÇÕES ADiitNISTRAT|VAS

14.'!- O licltonie que ensel'cl'c retordomento dc execuçÕo Co cerlorne, nÕo monliver o proposic,
folhor ou froudor no execuçôo do Controlo, comportor-se de modo inidôneo, fizer decloroçôo folso
ou cometer froude fiscol, gorontido o direito prévio do citoçõo e do omplo defeso, ficoró impedido de
licilor e conlrotor com o Adminislroçõo, pelo prozo de oté 2 (dois) onos, enquonto perdurorem os
motivos determinontes do puniçôo ou oté que sejo promovido o reobilitoçõo peronte o próprio
ouÍoridode que oplicou o penolidode. sem prejuízo dos mullos previslos no ediÍol e no lermo de
controlo e dos demois cominoçÕes legois.

14.2 A Controlodo ficoro, oÍndo, sujeito às seguintes penolidodes, em coso de inexecuçôo lotol ou
porciol do conlroto, eno de execuçÕo, execuçõo imperfeilo, moro de execuçÕo. inodimplemento
controtuol ou nÕo verocidode dos informoçÕes prestodos, gorontido o prévio defeso:

l- odvertêncio, sonçõo de que troto o inciso ldo ort.87, do Lei n.o 8.ó66/93, poderó ser
oplicodo nos seguinles cosos:

o) descumprimento dos obrigoçÕes e responsobilidodes ossumidos no licitoçôo;

b) outros oconêncios que possom oconelor tronstornos oo desenvolvimento dos
serviços do Controlonte, desde que nõo coibo o oplicoçÕo de sonçÕo mois
grove.
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ll - multos (que poderõo ser recolhÍdos em quoÍquer ogêncío ÍnÍegronÍe do Rede
Anecododoro de Receitos Municipois, por meio de Documenlo de Anecodoçõo Municipol - DAM. o
ser preenchido de ocordo com instruções fornecidos pelo Controlonte);

o)de 1% (um por cento) sobre o volor controluol toÍol do exercício, por dio de olroso
no presloçÕo dos serviços ou indisponibilidode do mesmo, limitodo o 10% do mesmo
rralnr'

b) de 2% (dois por cento) sobre o volor controluol totol do exercício, por infroçôo o
quolquer clóusulo ou condiçõo do controto, nôo especificodo nos demois olíneos
deste inciso, oplicodo em dobro no reincidêncio;

c) de 5% (cinco por cenlo) do volor controtuol lolol do exercício, pelo recuso em
conigír quoíquer serviço rejeitodo, corocÍerizondo-se o recuso, coso o coneçÕo nÕo se
efetivor nos 5 (cinco) dios que se seguirem à doto do comunicoçõo formol do
rejeiçõo;

lll - suspensõo temporório de porticipoÇõo em licitoçÕo e impedimenlo de controlor com o
Município de ltotiro, por prozo nÕo superior o 5 (cinco) onos;

lV - decloroçôo de inidoneidode poro licitor ou conlrqtor com o AdministroçÕo público,
enquonto perdurorem os motÍvos determinontes do puniçÕo ou oté que sejo promovido o reobilitoçôo
peronle o outoridodê que oplicou o penolidode, depois do ressorcimento ô Administroçôo pelos
prejuízos resultonles e depois de deconido o prozo do sonçôo oplicodo com bose no inciso onterior.

14.3 No processo de oplicoçõo de penolidodes é ossegurodo o direilo oo controditório e à omplo
deÍesc, gorcnlido ncs pt'ozos Ce 5 {cincc) dios úleis porc os sonçÕes pre.,,!slos ncs inclscs !, !! e ll! do
ilem 14.2 supro e l0 {dez) dios conidos poro o sonçôo previsto no lnciso lV do mesmo item.

14.4 O volor do mullo oplicodo deveró ser recolhido oo Tesouro Municipol no prozo de 5 (cinco) dios o
contor do notificoçõo ou decisÕo do recurso. Se o volor do multo nõo for pogo, ou deposilodo, seró
outomolicomenle descontodo do pogomenlo o que o Conlrotodatizerjus. Ém coso de inexislêncio
ou insuficiêncio de crédito do Controtodo, o volor devido seró cobrodo odminislrotivomente ou
inscrilo como Dívido Ativo do MunicÍpio e cobrodo medionte processo de execuçõo fiscol, com os
encorgos conespondentes.

.l4.5 
As sonções previstos nos inclsos lll e IV do ltem 14.2 supro, poderõo ser oplicodos às empresos

que, em rozôo do conlrolo objeio desto licitoçôo:
| - prolicorem otos ilíciÍos, visondo frustror os objelivos do licitoçõo;
ll derncnstrcrem nÕc pcssuir idcneidcde pcrc con'lrolor corn c AdminislrcçÕo público, em

virtude de olos ilícilos prolicodos;
lll - sofrerem condenoçÕo definitivo por proticorem, por meios dolosos, froude fiscol no

recolhimenlo de quoisquer tributos.

14.ó As sonções previstos nos inclsos I, ltt e lV do item 14.2 supro poderõo ser oplicodos juntomenle
com o do lnclgo ll do mesmo item, focultodo o defeso prévio do inleressodo no respectivo processo,
no prozo de 5 (cinco) dios úteis.

14.7 A licitonte odjudicotório que se recusor, injustificodomente, em firmor o Conlroio dentro do prozo
de 02 fdois) dios Úleis o contor do nolificoçõo que lhe seró encominhodo, estoró sujeilo o mullo de
5,00% (cinco por cento) do volor totol odjudicodo, sem prejuízo dos demois penolidodes cobíveis, por
corocterizor descu mprimento totol do obrigoçôo ossu mido.

14.8 As sonçÔes previslos no item 14.7 supro nõo se oplicom às demois licitontes que, qpesor de nõo
vencedorqs, venhom o ser convocodos poro celebrorem o Termo de Controto, de ocordo com este
edilol, e no prozo de 48 (quorento e oito) horos comunicorem seu desinteresse.

I5.0. DA RESCISÃO CONTRATUAT
15.1- O controlo firmodo em decorrêncio do presente liciloçÕo poderó ser rescindido de
conforrniCcCe co,'n o dispcstc nos cr,+'s. 77 c ZA dc Lei ns g.ôôó/93;
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15.2- No hípoÍese de oconero rescisõo odminisÍroÍivo previsto no ort. /9, íncÍso l, do Leí ns8.óóó193, o
CONTRATANTE sÕo ossegurodos os direitos previstos no ort. 80, incisos I o lV, porogrofos ls o 4s, do Lei
cilodo.

r6.0. DAs ALTERAÇôEs coNTRATUAtS

'! Á.1- OíA) CÔNTPATADôíA,| flco ahriaocJa ct ocailar nrls rrrêsm.re nnnr{inãaq nnnlratrrnic anrácnimosçv, ju;YU=J

ou supressÕes no quontilolivo do objeto controtuol, oté o limite de 257o (vinte e cinco por cenlo) do
volor iniciol do ConÍroto, conforme o disposlo no § ls, do ort. ó5, do Lei de Licitoções.

I 7.0- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

l7.l- Os recursos cobíveis serõo processodos de ocordo com o que estobelece o ort. 109 do Lei ne
8666/93 e suos olÍeroções posÍeriores;
17.2- Os recursos deverôo ser inlerpostos medionte petiçÕo devidomente onozoodo e subscrilo pelo
representonte legol do reconente;
I7.3- Os recursos serõo prolocolodos no Prefeituro Municipol de ITATIRA e encominhodos ô Comissõo
de Licitoçôo.

IN N- NÂ FôNTF NF PFl^IID§f'I(

l8.l- O volor globol do controlo o ser celebrodo com o empreso vencedoro, coneró por conlo do(s)
doloçõo(Ões) orçomenlório(s) no 0501 .12.122.N52.2.022, e 0401 .1O.\22.0052.2.012 elemento de
despeso n' 3.3.90.3ó.00 OU 3.3.90.39.00.

r9.0. DAS DISPOSTÇÕES FtNATS

l9.l- A opresentoçõo do proposto implico no oceitoçÕo pleno dos condições estobelecidos nesie
convite;
19.2- A presente licitoçôo poderó ser onulodo em quolquer tempo, desde que sejo constolodo
ilegolidode no processo e/ou no seu .julgomenlo, ou revogodo por conveniêncio do AdministroçÕo,
por degisôo fundomentodo. em que fique evidenciodo o nolório relevôncio de inleresse do Município;
I9.3 - É vedodo oo servidor dos órgôos e/ou entidodes do Adminislroçõo Público Municipol de ITATiRA,
Arrtnrnrriac Emnrocn. Pr'rhlir-ac 6r r Er rnÀ6nÂoc inctilrrír{nc nrr manlirlaç naln par{ar Dr,rl-rlinn Àrlr rniainal ÀartttvteJvr t wúittér vw i uiiuuYvçJt tttJittviuar vv iliaitiiUU) |jUIU f UUCi iVUiiÇV iviUiliWiPUl UY

llotiro, porticipor como licilonte, direlo ou indiretomente por si, por interposto pessoo, dos
procedimenlos desto LiciÍoçôo;
19.4- A homologoçÕo do presente LicitoçÕo seró feílo pelo Ordenodor(o) de despesos do Secretorio
de , conforme dispõe o ortigo 43, inciso Vl, do Lei n 8.6ó6/93;.l9.5 - A Comissõo poderó conceder tolerôncio de oÍé l5 (quinze) minutos de otroso opós o horo
morcodo pqro o início do liciÍoçÕo;,l9.ó- 

Os cosos omissos nesto CARTA CONVITE serôo resolvidos pelo Comissõo Permonente de Licitoçõo,
nos termos do legisloçÕo pertinenle;
19.7- Fico eleito o Foro do Comorco de ITATIRA, Estodo do Ceoró, poro dirimir todo e quolquer
controvérsio oriundo do presente processo, que nôo posso ser resolvido pelo vio odminislrotivo,
renunciondo-se, desde jó, o quolquer outro, por mois privilegiodo que sejo.

lT^TlPÀ -1-a íll, l-rtr Í'r itr c^ac

FRANCISCO RA ALVES BARBOSA
Presldenle do Comlssõo de Licltoçôo

Rua Pe. José Laurindo,1249 - Centro - ltatira-CE - CEP: 62.220-000
CNPJ:07.963.739/0001{8 Fone/Fax:(8S)3/86.1044

email: prefeitura itatira@hotmail.com
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Juntos ptE o cÉlrento.

ANEXO t- ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

ITEM ESPECTHCAÇÃO UNID. QTDE. VR. UNII.

I

Serviços de EloboroçÕo/processomento do
Sislemo de lnformoçÕes Sobre Orçomenlos
Públicos em Soúde - SIOPS junlo o secreÍorio de
soúde do município de itotiro (3", 4o, 5o e óo

bimestres 20221.

BIMESTRE 04 8.500.00

2

Serviços de Eloboroçôo/processomenlo do
Sislemo de lnfcrmoçÕes Sobre Orçcmenlos
Públicos em EducoçÕo - SIOPE junlo o Secrelorio
de Educoçõo do município de ltoliro ((3", 4o. 50 e
óo bimeslres n221.

BIMESTRE 04 8.500,00

ObservoçÕo: Os volores de referêncio oro opresentodos forom eslimodos com bose no médio
orilméticct dos volores clos pesqrrisos de preços, onexcrclos oos or.rlos cleste processo, efetivocios poro
verificoçôo no mercqdo dos preços destes serviços.

Rua Pe. José Laurindo, 1249 - Centro - ltatira-CE - CEP: 62.720-000
CNPJ:07.963.739/000í48 Fone/Fax:(88)3436.1044

email: prefeitura itatira@hotmail.com
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(PAPEL TTMBRADO DA PROPONENTE)

ANEXO il - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

.-Ce,......de de2O22

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITATIRA

Comissõo Permonenle de Licitoções.

REF.: CARTA CONVITE N" 0612.0'll2022-CC

-.- o--t- .- --l- -r- .:___ _L:_r_ _r_.

^píeseíííuíír95 
u vu55u5 JeíríruÍrus, íru5su píUÍJ(,SiLJ (Je pÍsçu5 PuÍ(J eÀeuuçuu uus seívívus uujeíu uu

Cqrto Convite em referêncio, pelo volor globol de com prozo de
execuçÕo controtuol é de
especificodos:

o1é poro os serviços oboixo

ITE-Ai psprcrrrcacÃo l_tNtD. QTDE. VR. 1-INIT

I

Serviços de EloboroçÕo/processomento do
Sistemo de lnformoções Sobre Orçomenlos
Públicos em Soúde - SIOPS junto o secreÍqrio de
soúde do município de itotiro (3", 4o, 5o e óo

bimestres 2A24.

BIMESTRE o4

Serviços de EloboroçÕo/processomento do
Sislemo de lnformoções Sobre Orçomentos
Públicos em EducoçÕo - SIOPE junto o Secrelorio
de Educoçõo do município de ltotiro ((3o, 4o. 5o e
óo bimestres 2022).

BIMESTRE o4

Decloromos, neste oto, nosso inteiro submissÕo oos ditomes do Lei n' 8.666/93 e suos olteroções
posteriores. bem como às clóusulos e condiçÕes estobelecidos neslo Corto Convite.

EMPRESA:
CNPJ I.!O:

ENDEREÇO:
REPRESENTANTE LEGAL:
CPF NO:

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: ó0 (sessento) dios.

ossinoturo

Rua Pe. José Laurindo,1249 - Centro - ltatira-CE - CEP: 62.720-000
CNPJ:07.963.739/000í-48 Fone/Fax:(88)3436.í0/t4

email: prefeitura itatira@hotmail.com

t
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ANEXO III . MODELO DE DECLARAÇÃO:

ilr.r.) ro MoDELo DE DECLARAçÃO:

DECLARAÇÃO

INOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR). DECLARA. poro os devidos fins de direito, especiolmente poro
fins de provo em processo licitotorio, junto oo Município de llotiro, Estodo do Ceoró, sob os
penolidodes cobíveis, que inexiste quolquer foÍo superveniente impeditivo de nosso hobilitoçÕo poro
porticipor no presente certome licitotorio, bem ossim que ficomos ciente do obrigoloriedode de
decloror ocorêncios posleriores, nos termos do ort.32, §2o, do Lei n.o 8.óóól93.

Daln nr car awnraccÃa âa rrarz{aÀa firma a nracanla cnFr ac 
^Âh^c 

âa lail v,v Yv9,

2022

RAZAO SOCIAL DA EMPRESA
Nome do Represenlonle Legol (sócio)

ilr.il.) 20 MoDEro DE DECTARAÇÃO:

DECLARAÇÃO

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, poro os devidos fins de direito,
especiolmenle poro fins de provo em procêsso licitolório, junto oo Município de llotiro, Estodo do
Ceoró, que, em cumprimenlo oo estobelecido no Lei n' 9.854, de 27 /1411999, publicodo no DOU de
ôôrr^r!^n^ ^ -^:..^:-^ \/\/\/ril J^ ^.-t:-^ ?o J^ 

^^*^lil.,:^:^ 
T^l^-^l -a^ ---.--^ ^*-- J- 1ôzol tvl t777t e (JU tÍtLt§(J 

^^^ilt, 
(JL, (]tÍlg9 /" (J(J (-(JÍtsííluÍçu(., tre(JgÍuÍ, Íí(JU gÍíí[Jtggu ÍíígíÍ(.rÍes (Jg ío

(dezoito) onos em trobolho noturno, perigoso ou insolubre, nem emprego menores de 1ó {dezesseis)
onos em trobolho olgum, solvo no condiçõo de oprendiz, o portir de l4 (quotoze) onos.

Pelo que, por ser o expressõo do verdode, firmo o presenle, sob os penos do Lei.

2022.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
Nome do Representonte Legol (sócio)

#?ÂTIRA

Rua Pe. José Laurindo,1249 - Centro - ltatira-CE - CEP: 62.720-000
CNPJ:07.963.739/000í-48 Fone/Fax:(88)3436.1044

email: prefeitura itatira(@hotmail.com
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Jurt6 pora o cGrclmrúo.

ANEXO rV - CARTA DE MANTFESTAÇÃO DE TNTERESSE

ZL)

Locol e Doto:

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITATIRA

Comissõo Permonente de Licitoçõo

Nome do empreso:
Nome do responsóvel:
E-moil:
Endereço poro comunicoçõo:
Telefone poro contoto:

ÀÁnnifaclnmac nnr acln a inlaracca Àa narlininar Áa lirilnaÂn na maÀaliâaÀa ôarla aanrrila no

0ó12.01 /2022-cc, poro CONTRATAÇÃO DE SERVTÇOS ESPECTALIZADOS PARA
ELABORAÇÃO/PROCESSAMENTO DO STSTEMA DE TNFORMAÇÕES SOBRE ORÇAMENTOS PUBL|COS EM
sAUDE E EDUCAÇÃO - STOPS E SrOpE, JUNTO AS UNTDADES ADMTNTSTRATTVAS DO MUNtclpto DE |TAT|RA.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
Nome do Representonte Legol (sócio)

Rua Pe. José Laurindo,1249 - Centro - ltatira-CE - CEP: 62.720-000
CNPJ:07.963.739/000í{8 Fone/Fax:(88)3436.1044

email : prefeitura itatira@hotmail.com
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ANExo v - 
^ 

TNUTA DE coNTRATo (pEssoA.luníorcl)

CONTRATO NO

coNTRATo euE FAZÊM ENTRE sr o munrcípro DE TTATIRA,

lrnavÉs DA sEcRETARTA DE COM A
EMPRESA- PARA O FIM QUE A
JE(,UII( JE IJÊSLA'(A.

O Município de ITATIRA, pessoo jurídico de direito público inlerno, oirovés do SECRETARIA DE
com sede no{o)

sob o no

ITATIRA, Eslodo do Ceoró, inscrito no CNPJ/MF
nesle oto representodo pelo Ordenodor(o) de despesos do

SECRETARIA DE Sr(o). FRANCISCO ORION SOARES, dorovonte denominodo de
CONTRATANTE, no finol ossinodo(o), e do oulro lodo, o Empreso com sede no
cidode de Eslodo do à Ruo/Av no _ - Boino _. inscrito
no CNPJ/MF no _, representodo pelo(o) Sr(o) inscrito(o) no CPF/MF
no 

- 

no finol ossinodo{o), dorovonte denominodo de CONTRATADA, de ocordo com o
CARTA CONVITE no 0ó12.01/2022-CC, Processo no 0512.01/2022-CC, de conformidode com o que
preceituo o Lei Federol na 8.ó66/93 e suos olÍeroções posteriores, sujeiÍondo-se, os portes, às suos
normos e às clóusulos e condições o seguir poctuodos:

CLÁUSULA PRIÂ,IEIRA . Do oBJETo

1.1 O presenle conlroto tem como objelo o CONTRATAÇÃO DE SERVTÇOS ESPECTALTZADOS PARA
ELABORAÇÃO/PROCESSAMENTO DO STSTEMA DE TNFORMAÇOES SOBRE ORÇAMENTOS pUBL|COS EM
SAUDE E EDUCAÇÃO - SIOPS E SIOPE, JUNTO AS UNIDADES ADMINISTRATIVAS Do MUNICIPIo DE ITATIRA.

CLÁusUtA SEGUNDA . Do FUilDAít,tENTo TEGAT

2.1- O presenle Controlo tem como fundomento o CARTA CONVITE n" 0ó12.0,l /2022-CC, devidomente
homologodo pelo Ordenodor(o) de despesos, ocimo citodo(o) e oo fim ossinodo(o), bem como o
proposto do(o) CONTRATADO(A), tudo porte integronle desle Termo Controtuol, independente de
tronscriçôo.

CtÁUSutA TERCEIRA . Do VAI.oR

3.1-O volor globol deste Conlroto é de R$ conforme lobelo o seguir:

IIEM esrrcrncaÇÃo UNID. QTDE. VR. UNIT.

I

2

\/^t^D^t^D^tv^Lvt\ gLvu^L

CLÁUSULA QUARTA - DA FoRÂAA DE PAGAMENTo

4.1- Os pogomentos serÕo reolizodos medionte o opresenloçôo do Nolo Fiscol do obieto e Foluro
conespondente. A FoÍuro deveró ser oprovodo. obrigotoriomente, pelo SECREIARIA DE _ do
Município de ITATIRA, que otestoró o entrego do objeto licitodo;

4.2- Coso o objeto licilodo sejo oprovodo pelos UNIDADES o pogomento seró efetuodo
oté o 30o (trigésimo) dio opós o protocolo do Foturo pelo(o) CONIRATADO(A).

cLÁusuLA eurNrA - Do REAJUSTAi ENTo DE pREço

5.'l - Preços firmes e sem reojuste.

Rua Pe. José Laurindo,1249 - Centro - ltatira-CE - CEP: 62.720-000
CNPJ:07.963.739/0001{8 Fone/Fax:(88}3436.í044

email : prefeitura itatira@hotmail.com
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.lunt6 pr.r o cÉlctito.

CLÁUSULA SEXÍA . DA uGÊNcIA Do coNTRATo

ó.1- O controlo teró o prozo de vigêncio o contor do doto de suo ossinoluro, oté 3l de dezembro de
2022, podendo ser pronogodo nos cosos e Íormos previslos no Lei n" 8.666/93 e suos olteroçôes
posteriores.

crÁusurA sÉrima - DÂs oBRtGÂÇÕEs DA coNTnATÂNTE

7.1- A CONTRATANTE se obrigo o proporcionor oo(à) CONTRATADO(A) todos os condíções necessórios
oo pleno cumprimento dos obrigoçÕes deconenles do Termo Conirotuol, consoonte estobelece o Lei
ne8.666/93 e suos olleroçôes posteriores;

7.2- Fiscolizor e ocompqnhor o entrego do obielo conlrotuol;

2.3- Comunicor oo(ô) CONTRATADO(A) todo e quolquer oconêncio relocionodq com o entrego do
objeto conlrotuol, diligenciondo nos cosos que exigirem providêncios conetivos;

7.4- Providencior os pogomenlos oo{à) CONTRATADO(A), à visto dos Notos Fiscois /Foturos
devidomenle olestodos pelos UNIDADES conforme o ocordodo

cr.Áusu!..A orTAvA - DAs oeRlc.AÇôEs Do(A) CoNTRATADo(A)

8.1- Executor o objeto do Controlo no prozo de oté 31 de dezembro de 2022, de conformidode com os
condiçÕes e prozos estobelecidos nesto Corto Convite, Plono de Trobolho, no Termo Controtuol e no
proposto vencedoro do cerlome;

8.2 -Monter duronle lodo q execuçÕo do objelo controluol, em compolibilidode com os obrigoçôes
ossumidos,lodos os condições de hobilitoçõo e quolificoçÕo exigidos no Leide LicitoçÕes;

8.3 -Utilizor profissionois devidomenle hobilitodos, substituindo-os nos cosos de impedimenlos fortuitos,
de moneiro que nõo se prejudiquem o bom ondomenlo e o boo presloçôo dos serviços;

8.4 - Focilitor o oçÕo do FISCALIZAÇÃO no inspeçÕo dos serviços, presÍondo, prontomenle, os
oqrlnracimantns ar ro fnram ealinilar,lac naln êí\trlTP^T^ t\|Ttr.Yve rv,v, Psiu vviiiii,l,,-rJrrL,

8.5- Responder, peronle os leis vigenles, pelo sigilo dos documentos monuseodos, sendo que o
CONTRATADA nÕo deveró, mesmo opós o término do CONTRATO, sem consentimento prévio por
escrito do CONTRATANTE, fozer uso de quoisquer documenlos ou informoções especificodos no
porógrofo onterior, o nÕo ser poro fins de execuçõo do CONTRATO;

8.ó-Providencior o imediolo coneçôo dos deficiêncios e/ ou ineguloridodes oponiodos pelo
Controtonte;

8.7-Arcor com evenluois prejuízos cousodos à Controlonle e/ou Íerceiros, provocodos por ineÍiciêncio
ou ineguloridode cometido por seus empregodos e/ou prepostos envolvidos no execuçÕo do objelo
controtuol. inclusive respondendo pecunioriomente;

8.8-Pogor seus empregodos no prozo previsto em lei, sendo tombém de suo responsobilidode o
pogomento de lodos os tributos que, direlo ou indiretomente, incidom sobre o presloçÕo dos serviços
controtodos inclusive os contribuições previdenciórios fiscois e porofiscois, FGTS, PlS, emolumentos,
seguros de ocidentes de trobolho, elc, ficondo excluído quolquer solidoriedode do Prefeiluro
Municipol de ltoliro por eventuois outuoções odministrolivos e/ou judiciois umo vez que o
inodimplêncio do CONTRATADA, com referêncio às suos obrigoções, nÕo se tronsfere o Prefeituro
À^r rniainal r{a lla{ira., 'rer,rertJvi

8.9 -Dísponibílizor, o quolquer lempo, lodo documentoçõo referente oo pogomento dos lribulos,
seguros, encorgos sociois, lrobolhislos e previdenciórios relocionodos com o objeto do CONTRATO;

cLÁusuLA NoNA - DAs sANÇÕrs lomtNlsTRATtvAs

Rua Pe. José Laurindo,1249 - Centro - Itatira-CE - CEP: 62.720-000
CNPJ:07.963.739/000í48 Fone/Fax:(88)3436.1044

email: prefeitura itatira@hotmail.com
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9.1- Pelo inexecuçôo totol ou porciol dos obrigoçÕes ossumidos, gorontidos o prévío defeso, o
AdministroçÕo poderó oplícor oo(o) coNTRATADo(A), os seguintes sonções:
o) odvertêncio.

b) multos de:
b.l) l0% (dez por cento) sobre o volor conlrotodo, em coso de recuso do licitonte vencedor em
ossinor o conlrcto denÍro do prczo de 05 {cincc) dios úÍeis, ccnlodcs Cs dcÍc do notificcçÕo feilc pelc
CONTRATANTE;
b.2) 0,3% (três décimos por cento) sobre o volor do porcelo nôo cumprido do Controto, por dio de
otroso no entrego do objelo licitodo, oté o limite de 30 (trinto) dios;
b.3) 2,0% (dois por cenlo). cumulolivos, sobre o

t

Í% ilTATIRA

do poclo, o critério dos UNIDADES
(trinto) dios;
b.4) os volores dos multos referidos nesto clóusulo serõo descontodos "ex-offício" do(o)
CONTRATADO(A), medionte sublroçõo o ser efetuodo em quolquer Fqturo de crédito em seu fovor
quemonlenhojunÍoosUNlDADES-doMunicípiodelTATlRA,independentedenotificoçôo
ou inlerpeloçôo judiciol ou extrojudiciol;

c) suspensôo temporório do direito de porticipor de licitoçõo e impedimenlo de controtor com o
AdminislroçÕc Público, pelo prozc de oté 02 {dois} cnos;

d) Decloroçõo de inidoneidode poro licitor ou conlrolor com o Administroçõo público, enquonto
perdurorem os motivos determinonÍes do puniçõo ou oté que o CONTRATANTE promovo suo
reobililoçÕo.

CIÁUSUIA DÉcIMA. DA REscIsÃo coNTRATUAt

l0.l- O controto firmodo em deconêncio do presente licitoçôo poderó ser rescindido de
conformidode com o disposto nos ort's. 77 o 80 do Lei ns8.666/93:
10.2- No hipótese de oconer o rescisôo odministrotivo previsto no ort. 79. inciso l, do Lei ne 8.óóólg3, à
CONTRATANTE sÕo ossegurodos os direitos previstos no ort.80, incisos lo lV, porogrofos leo 4e, do Leí
citodo.

cr-Áusu!.A DÉCIMA - PRrMEIRA - DAs ATTERAÇÕES CoNTRATUAIS

ll.l- O(A) CONTRATADO(A) fico obrigodo o oceitor, nos mesmos condições controtuois, ocréscimos
ou supressões no quonlilotivo do objeto conlrotuol, oté o limite de 25% (vinte e cinco por cenlo) do
volor iniciol do Conlroto. conforme o disposto no § ls, do ort. ó5, do Lei de LicitoçÕes.

CtÁuSUtA oÉcImI - SEGUNDA . Dos REcURsos ADMtNIsTRATtVos

l2.l- Os recursos cobíveis serôo processodos de ocordo com o que estobelece o ort. 109 do Lei ns
8666/93 e suos olteroçÕes posteriores;

12.2- Os recursos deverÕo ser inlerpostos medionle peliçõo devidomente onozoodo e subscrito pelo
representonle legol do reconenle;

13..l- O volor globol do controto o ser celebrodo com o empreso vencedoro, coneró por conto do(s)
dotoçôo(Ões) orçomentório(s) n" e elemento de despeso n" 3.3.90.39.00.

ctÁusulA oÉcrrrle - QUARTA - Do roRo

volor do porcelo nÕo cumprido do Controto e rescisÕo
em coso de oiroso no entrego do objeio superior o 30

Rua Pe. José Laurindo,1249 - Centro - ltatira-CE - CEP; 62.720-0A0
CNPJ:07.963.739/000í48 Fone/Fax:(8S)3436.1044

email : prefeitura itatira@hotmail.com
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12.3- Os recurscs serôo prclccolcCos no Prefeiturc,rlunicipcl Ce ITAIIR.A e encominhcCos à CornissÕo
de LicitoçÕo.

CTÁUSULA oÉCIma-IERcEIRA. DA FoNTE DE REcURsos
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14. l- Fíco eÍeíÍo o Foro do Comorco de ITATIRA. Esfodo do Ceoro, poro dírímÍr Íodo e quofquer
conlrovérsio oriundo do presente controto, que nÕo posso ser resolvido pelo vio odminislrolivo,
renunciondo-se, desde jó, o quolquer outro, por mois privilegiodo que sejo.

14.2- Ê, por eslorem ocertodos, os portes firmqm o presente instrumenlo controtuol em 02 (duos) vios,
no presenÇo dos testemunhos qboixo, poro que posso produzir os efeitos legois.

ITATIRA -Ce, ...... de de 2022.

FRANCISCO ORION SOARES

Ordenodor(o) de despesos responsóvel
CONTRATANIE

TESTEMUNHAS:

0r
Nome:
CPF:

Nome:
apE.

Representonte Legol
Empreso

^arlttD 
a? A t\ A9VfltnÀaÃ9Á

02.

Rua Pe. José Laurindo,1249 - Centro - ltatira-CE - CEP: 62.720-000
GNPJ:07.963.739/000í48 Fone/Fax:(88)3436.í044

email: prefeitura itatira@hotmail.com
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ANEXO V.r- â TNUTA DE CONTRATO (PESSOA ríSrCA)

CONTRATO N"
CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICíPIO DE ITATIRA,
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE COM

PARA O FIM QUE A SEGUIR SE

Lrcr-LAr(A:

O Município de lloliro, pessoo jurídico de direilo público interno, otrovés do SECREÍARIA DE

em suo sede no Ruo Podre José Lourindo, no 
.l249 - Centro, ltotiro-CE, inscrito no CNPJ/MF sob o n.o

07.963.73910001-48, nesle olo representodo(o) por seu Ordenodor(o) de Despeso, Sr(o). FRANCISCO
ORION SOARES, dorovonte denominodo de CONTRATANTE. no finol ossinodo, e do outro lodo, o(o)
Sr(o) nocionolidode residenie e domiciliodo no cídode de

, Estodo do à Ruo/Av n.o _ - Boino inscrito(o) no CPF
no no finol ossinodo(o), dorovonte denominodo de CONTRATADA, de ocordo com o
CARTA CONVITE no 0ó12.0112022-CC, Processo no 05l2.Ol/2022-CC, de conformidode com o que
preceituo o Lei Federol ns 8.66ó/93 e suos olleroçÕes posteriores, sujeilondo-se, os portes, às suos
normos e às clóusulos e condiçÕes o seguir pocluodos:

CIÁUSUTA PRTIAEIRA - DO OBJEÍo

1.1 O presente controto tem como objeto o CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA
ELABORAÇÃO/PROCESSAMENTO DO STSTEMA DE TNFORMAÇÔES SOBRE ORÇAMENTOS PUBLICOS EM
SAUDE E EDUCAÇÃO - S|OPS E STOPE, JUNTO AS UNTDADES ADMTNTSTRATTVAS DO MUNTCTPTO DE TTATTRA.

CIÁUSULA SEGUNDA . Do TUNDAAAENTo TEGAL

2.1- O presente Controto tem como fundomento o CARTA CONVITE no 0ó12.01 /2022-CC, devidomente
homologodo pelo Ordenodor(o) de despesos, ocimo citodo(o) e oo fim ossinodo(o), bem como o
proposto do(o) CONTRATADO(A), tudo porte inlegronte deste lermo Controtuol, independente de
tronscriçõo.

CLÁUSUIA TERCEIRA . DO VALOR

3.1-O volor desle conforme lobelo o tr:

ITEÀA ESPECTFTCAçÃO UNID. QTDE. VR. UNIT.

l

z

VALOR GLOBAL

CLÁUSULA QUARTA. DA FOR,I,IA DE PAGAAAENTO

4.1- Os pogomenlos serôo reolizodos medionle o opresentoçôo do Noto Fiscol do objeto e Foluro
conespondente.AFoturodeveróseroprovodo,obrigotoriomente.pelosUNlDADEs-do
Município de ITATIRA. que otestoró o entrego do objeto licilodo;

4.2- Cqso o objeto licitodo sejo oprovodo pelos UNIDADES , o pogomento seró efetuodo
olé o 30o (trigésimo) dio opós o prolocolo do Foturo pelo(o) CONTRATADO(A).

crÁusurA eurNrA - Do REAJUSTATI^ENTo DE pREÇo

5.'l - Preços firmes e sem reo.iuste.

CLÁUSULA SEXTA. DA uGÊNcIA Do coNTRATo

Rua Pe. José Laurindo, 1249 - Centro - ltatira-CE - CEP: 62.720-000
CNPJ:07.963.739/000í-48 Fone/Fax:(88)3436.1044
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ó.1-Oconlrotolerqoprozodevigêncioqcontordodotodesuoossinoluro,oté31 dedezembrode
2022, podendo ser pronogodo nos cosos e formqs previslos no Lei n' 8.666/93 e suos olteroções
posteriores.

ctÁusuLA sÉrrml. DAs oBRtGAÇÕEs DA coNTRATANTE

7.1- A COIITRATAI'ITE se cbrigc c prcpcrcionor co{à) CONTRAT.ADO{,4) lcdos os ccnC!çÕes necessárics
oo pleno cumprimento dos obrigoçôes deconentes do Termo Conlrotuol, consoonle estobelece o Lei
ne8.óó6/93 e suos olteroçÕes posteriores;

7.2- tiscolizor e ocomponhor o entrego do objelo controtuol;

7.3- Comunicor oo(à) CONTRATADO(A) todo e quolquer oconêncio relocionodo com o entrego do
objeto controtuol, diligenciondo nos cosos que exigirem providêncios conetivos;

7.4- Providencior os pogomenios oo(ô) CONTRATADO(A), à visto dos Notos Fiscois /Foturos
devidomente otesÍodos pelo UNIDADES conforme o ocordodo.

clÁusurA oTTAVA - DAs oBRtGAÇÕEs Do(A) CoNTRATADo(A)

8.1- Executor o objelo do Conlroto no prozo de oté 3l de dezembro de 2022, de conformidode com os
condições e prozos estobelecidos neslo Corto Convite, Plono de Trobolho, no Termo Controtuol e no
proposlo vencedoro do certome;

8.2. Monter duronte todo o execuçÕo do objelo conlrotuol, em compolibilidode com os obrigoções
ossumidos, todos os condiçÕes de hobilitoçõo e quolificoçÕo exigidos no Leide Licitoções;

8.3. Executor os serviços conforme demondo e nos prozos;

8.4- Focilitor o oçõo do FISCALIZAÇÃO no inspeçôo dos serviços, prestondo, prontomente, os
esclorecimentos que forem solicitodos pelo(o) CONTRATANTE;

8.5- Responder. peronte os leis vigentes, pelo sigilo dos documentos monuseodos. sendo que o
^^rrTh^Trh^ -=._ _t _ 1l___:__ _t_ 

^^rr?ô^Í^ ---__r:__\_vryrfi/1r^uLl í-roo (Jeverü, í-Í-resí-í'io úpos (;' íeinllno oo uuNli(Âi(i, serÍt conseÍ-ífiílento prévío por
escrito do CONTRATANTE, Íozer uso de quoisquer documenÍos ou informoções especificodos no
porógrofo onterior, o nÕo ser poro fins de execuçõo do CONTRATO;

8.ó-Providencior q imediolo coneçôo dos deficiêncios e/ ou ineguloridodes opontodos pelo(o)
Controlonle;

8.7-Arcor com eventuois prejuízos cousodos à Controtonte e/ou terceiros, provocodos por ineficiêncío
ou ineguloridode cometidos, inclusive respondendo pecuniorÍomente;

8.8 - Disponibilizor, o quolquer lempo, todo documenloçôo referente oo pogomento dos lribulos.
seguros, encorgos sociois, trobolhislos e previdenciórios relocionodos com o objeto do CONTRATO;

.Q. 9 - Dacnail^r 
^c n^rmnc r{ê cêar tr^n-^ a mor{irina r{n traF,nlhn nrarrielac nn r/^nnealiÀanÃa ânc I aie âavJ ..vri,ruJ uÇ JevuiurrYu Ç iiisuaÇriiu u9 iíuvuiiiu, |iigyi)iuj IIU vulrjulJuuçuu uuj Lü;i uu

Trobolho e Leis do Trobolho e Legisloçõo pertinente;

8..l0- Os otrosos ocosionodos por motivo de forço moior ou coso fortuito, desde que notificodos no
prozode48(quorentoeoito)horoseoceilospelosUNlDADEs-,nÕoserÕoconsiderodos
como inodimplemento conlroluol.

8.1I - Disponibilizor, o quolquer tempo, todo documentoçÕo referente qo pogomento dos tribuios.
seguros, encorgos sociois, trobolhistos e previdencíórios relocionodos com o objeto do CONTRATO;

crÁusurA NoNA - DAs sANÇÕes eomusrRATtvAs

Rua Pe. José Laurindo, í249 - Centro - ltatira-CE - CEP: 62.720-000
CNPJ:07.963.739/000148 Fone/Fax:(88)3436.1044
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9.1- Pelo inexecuçôo totoÍ ou porcÍol dos obrígoçÕes ossumídos, goronÍídos o prévÍo defeso, o
Administroçõo poderó oplicor oo{o) CONTRATADO(A), os seguintes sonçôes:
o) odvertêncio.

b) multos de:
b.l) l0% (dez por cento) sobre o volor controtodo, em coso de recuso do licitonte vencedor em
ossinor o conÍroto denlro do prozo de 05 {cinco) dlos úteis, contodos do dolo do noÍlficoçõo feilo pelo
CONTRATANTE;
b.2) 03% (três décimos por cento) sobre o volor do porcelo nõo cumprido do Controlo, por dio de
otroso no enlrego do objelo licilodo, oté o limite de 30 (trinto) dios;
b.3) 2,0% (dois por cento), cumulolivos, sobre o volor do porcelo nôo cumprido do Conlroto e rescisôo
do pocto, o critério dos UNIDADES
(trinto) dios;

em coso de otroso no entrego do objeto superior o 30

b.4) os volores dos mulÍos referidos nesÍo clóusulo serÕo descontodos "ex-offício" do[o)
CONTRATADO(A), medionle subtroçôo o ser efetuodo em quolquer Foluro de crédito em seu fovor
que montenho junto os UNIDADES do Município de ITATIRA, independente de notificoçÕo
ou interpeloçõo ludiciol ou extrojudiciol;

c) suspensÕo lemporório do direito de porticipor de licitoçÕo e impedimenlo de controtor com o
Adminictracãa Prihlica nala nrazn r,lo ntÁ ô? ldaicl nnnc.

íçvüi at tÇJ,

d) Decloroçõo de inidoneidode poro licitor ou controtor com o AdministroçÕo Público, enquonto
perdurorem os motivos delerminonles do puniçôo ou oté que o CONTRATANTE promovo suo
reobililoçÕo.

CtÁuSUtA DÉCIMA. DA REscIsÃo coNTRATUAt

l0.l- O controto firmodo em deconêncio do presenle licitoçõo podero ser rescindido de
conformidode com o disposlo nos ort's. 77 a 80 do Lei ne8.ôó6/93:
10.2- No hipólese de oconer o rescisôo odminislrotivo previsto no ort. 79, inciso l. do Lei ne 8.óóó193, ô
CONTRATANTE sõo ossegurodos os direitos previstos no ort.80, incisos lo lV, porógrofos leo 4s, do Lei
citodo.

ctÁusurÂ, oÉcHre - pRlráErRA - DAs A!.TERAÇôES coNTRATUÂls

ll.1- O(A) CONTRATADO(A) fico obrigodo o oceilor, nos mesmos condiçôes conlrotuois, ocréscimos
ou supressões no quontiÍotivo do objelo controluol, oté o limite de 25% (vinle e cinco por cento) do
volor iniciol do Controto. conforme o disposto no § I s, do ort. ó5, do Lei de Liciloçôes.

CLÁUSUIA oÉcIma - SEGUNDA . Dos REcURsos ADMINISTRATIVoS

l2.l- Os recursos cobíveis serõo processodos de ocordo com o que eslobelece o ort. 109 do Lei ns
8666193 e suos olteroções posteriores;

12.2- Os recursos deverôo ser interpostos medionie petiçôo devidomente onozoodo e subscrito pelo
representonle legol do reconenle;

'!2.3- Os recursos serÕo prclocclodos nq Prefeituro |lunicipcl Ce |TATIR,A e enccmlnhodos à CcmissÕc
de LiciloçÕo.

CLÁUSULA DÉCI,I,IA - TERCEIRA - DA ToNTE DE REcURsos

13.1- O volor globol do controlo o sêr celebrodo com o empreso vencedoro, coneró por conlo do(s)
dotoçÕo(Ões) orçomentorio(s) no _, e

CIÁUSULA DÉCIMA - QUARTA - Do FoRo

elemenlo de despeso n" 3.3.90.3ó.00.

l4.l- Fico eleito o Foro do Comorco de ITATIRA, Estodo do Ceoró, poro dirimir lodo e quolquer
conlrovérsio oriundo do presenie conlroto, que nõo posso ser resolvido pelo vio odministroÍívo,
renunciondo-se, desde lo, o quolquer outro, por mois privilegiodo que sejo.
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Junt6 FlB o clElmíto"

14.2-8, porestorem ocertodos, os portes firmom o presente instrumento controtuol em 02 fduos) vios,
no presênÇo dos testemunhos oboixo, poro que posso produzir os efeitos legoís.

ITATIRA -Ce, ...... de de2022.

FRANCISCO ORION SOARES
Ordenodor{o) de despesos responsóvel

CONTRATANTE

iESTEniUNHnS:

0r
Nome:
CPF:

Nome:
CPF:

Representonte Legol
Empreso

CONTRATADA

02.
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